
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.061, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

Autógrafo n2 227/2020- Projeto de Lei n2 221/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 
de outubro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), referente 

à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário Educação, 
objetivando a transferência de recursos financeiros destinados às Unidades Educacionais 
Públicas Municipais, garantindo-lhes autonomia de gestão financeira, para o ordenamento e 
a execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 

denominado Programa Municipal Dinheiro Direito na Escola, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0017.2 ATIVIDADE 

12.365.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00 

DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 405.600,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDA~AL 

12.361.0017 DINHEIRO DIREfo NÃ' SCOLA 

12.361.0017.2 ATIVIDADE 

~. 12.361.0017.2.043 TRANSFERÊNC ADERE l-uRSOS FINANCEIROS R$ 450.000,00 ./ 
DO PROGRAM f\ MUNI IPAL / 

CATEGORIA ECONÔMICA ~f)( / . f \ 
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3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 450.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDEB- FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0017.2 ATIVIDADE 

12.365.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00 

DO PROGRAMA MUNICIPAL 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 405.600,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
-

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0017.2 ATIVIDADE 

! 12.361.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 450.000,00 

' DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 450.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 201 ano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 

Diretrizes Orçame tária - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 

Orçamentária An 1- LO . 

Ar . 4º Esta ei entra em vigor na data de sua publicação. 

P ÇO MUN CIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 13 de outubro de 2020. 
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/ I' MARINA~;~IRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cid a ania 

Arquivada em livro próprio. I"RAP"). 

.Publicado no Jornal local ''Folha da Cidade", de Sábado, 17/outubro/20- Ano XXXIX- N9 10470. 
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